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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2335/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera a redação da Lei Complementar n. 1.073/2017, que autoriza a instituição do
programa  de  alimentação  do  trabalhador  no  âmbito  do  Poder  Executivo  do
Município de Maringá.

Art. 1.º Fica revogado o inc. V do art. 3.º da Lei Complementar n. 1.073/2017.

Art. 2.º  O parágrafo único do art.  3.º da Lei Complementar n. 1.073/2017 passa a
apresentar a redação abaixo:

"Art. 3.º (...)

Parágrafo único. Fica proibido o desconto do vale-alimentação ao servidor que não
comparecer ao dia de trabalho, desde que apresentado atestado médico, emitido por
profissional de saúde devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina,
ou no Conselho Regional de Odontologia, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
após o início do afastamento."

Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 28 de janeiro de 2025. 

JÚNIOR BRAVIN
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Junior Cesar de Oliveira Bravin, Vereador, em
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